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ALLAMI TAMOGATAS - PORTUGALIA

Allami timogatis C 30/2004 (ex NN 34/2004) — Tarsasigi adomentesség az eszkozeladdsbol szér-
mazo nyereségre dllami véllalkozdsok egyes miiveleteifiigyletei esetében

Felhivds észrevételek benyujtisdra az EK Szerz4dés 88. cikke (2) bekezdésének megfelelGen
(2005/C 256/13)

(EGT vonatkozdsi szoveg)

A Bizottsdg a 2004.10.6-i levelében, amelynek szévege a hiteles nyelvi valtozatban ennek az sszefogla-
l6nak a végén megtaldlhatd, értesitette Portugdlidt az EK-Szerzédés 88. cikke (2) bekezdése szerinti eljards
kezdeményezésével kapcsolatos dontésérdl a fent emlitett tdmogatdsra/intézkedésre vonatkozdan.

Az érdekelt felek eljuttathatjak észrevételeiket az ezen osszefoglald és az azt kovetS levél kozzétételét

kovetd egy honapon beliil a kovetkezd cimre:

European Commission (Eurdpai Bizottsdg)

Directorate General for Trade (Kereskedelmi Féigazgatdsdg)

State aid Registry (Allami Timogatdsok Hivatala)
SPA3 6/05

BE-1049 Brussels

Fax: (32-2) 296 12 42

Ezeket az észrevételeket kozlik Portugdlidval. Az észrevételeket elSterjesztd érdekelt felek irdsban kérhetik —
kérésiik okt megnevezve —, hogy személyazonossagukat bizalmasan kezeljék.

AZ OSSZEFOGLALAS SZOVEGE

I. LE[RAS

Az adémentességrél a portugdl Estatuto dos Beneficios
Fiscais (adokedvezményre vonatkozo rendelkezések) Mais-
validas no dmbito do processo de privatizagio (T6kenyereség —

jutnak az ugyanazokban a gazdasigi dgazatokban
mikods, més gazdasagi egységekkel szemben, mivel ezek
az &llami tulajdonban 1év8 gazdasdgi egységek megnove-
kedett pénzforgalomra tesznek szert iizleti tevékenységiik
folyaman. A Bizottsdg szerint ez a szelektiv elény nem
indokolt sem a rendszer jellege, sem dltalanos felépitése
miatt.

mint a privatizicios folyamat része) cimd 25. cikke (4) A tagédllamok kozotti kereskedelemre gyakorolt hatds és a
rendelkezik. E cikk el6irja, hogy a kizdr6lag allami tSkével tdmogatds versenytorzité hatdsa kiilonosen érezhet§ a
rendelkezd gazdasdgi egységek, valamint az elbbiekkel liberalizélt tevékenységek esetében, mint példéul a pénz-
feliigyeleti viszonyban 4ll6 gazdasagi egységek esetében a tigyi 4gazatban, amelyben egyes kezdvezményezettek tevé-
tarsasdgi add kotelezettségei ald tartozd haszon megéllapi- kenykednek. Ezekben az esetekben legaldbbis, az intéz-
tasdhoz ki kell zdrni az addalapbdl azt a t8kenyereséget, kedés érinti az EU kereskedelmét és torzitja a versenyt.
amely olyan privatizdcids miiveletek és szerkezet-dtalaki- Mindazondltal ez a viligosan megfogalmazott elv nem
tasi folyamatok sordn keletkezett, amelyeket az dllam a korldtozédik csak a pénziigyi dgazatra. Mivel az intézke-
pénziigyminiszter rendelete dltal elismert részvényesi dést az 4llami szektor egészére alkalmazni kell, minden
funkcidjaban végzett, a stratégiai irdnymutdsnak megfe- olyan kedvezményezettet figyelembe kell venni, aki olyan
lelGen. kereskedelmi piacokon mikaodik, ahol ez az intézkedés a
tagallamok kozotti kereskedelmet érintheti és torzithatja a

versenyt vagy a versenytorzitas veszélyével fenyeget.

1. ERTEKELES

(5) Amennyiben a privatizéldsra vagy szabdlyozott dtszerve-

Jelenleg a Bizottsdg tigy véli, hogy a portugdl adokedvez-
ményre vonatkozd rendelkezések 25. cikkében szerepld
intézkedés éallami forrdsokat haszndl, mivel az a rendsze-
rint az allamnak jard tarsasigi adé beszedésétdl vald elte-
kintésen alapul. Az ezen bevételrdl val6 lemonddsrél sz616
dontés dllami  tdmogatdsokra vonatkozd  feltételnek
mindsiil.

A t8kenyereség-adora vonatkozd adémentességet élvezd,
dllami tulajdonban 1évé gazdasidgi egységek elényhoz

zésre keriilS, dllami tulajdonban 1évS gazdasdgi egységek
szamdra lehetSség nyilik tdrsasdgi adokedvezmény igény-
bevételére, akkor ez az intézkedés olyan operativ elényhoz
juttatja Gket, amely elsg pillantdsra nem tiinik osszeegyez-
tethetének a 87. cikkben meghatdrozott mentességgel.

A 659/1999/EK tandcsi rendelet 14. cikke szerint minden jogel-
lenes tdmogatas visszakovetelhetd a kedvezményezettdl.
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A LEVEL SZOVEGE

«A Comissdo tem a honra de informar o Governo portugués
que, apds ter examinado as informagdes prestadas pelas Vossas
Autoridades sobre a medida citada em epigrafe, decidiu dar
inicio ao procedimento previsto no n.° 2 do artigo 88.> do
Tratado CE.

(1)

(3)

I. PROCEDIMENTO

Na sequéncia de uma dentincia, a Comissdo solicitou
informagdes, por carta de 14 de Marco de 2001, sobre as
alegadas isencdes fiscais relativas as mais-valias concedidas
pelas Autoridades portuguesas a determinadas empresas
publicas.

As Autoridades portuguesas apresentaram as primeiras
informacdes por carta de 25 de Abril de 2001. Em 28 de
Outubro de 2003, foi enviado um novo pedido de infor-
magdes, cuja resposta foi recebida em 30 de Janeiro de
2004. As Autoridades portuguesas apresentaram mais
informagdes por carta de 8 de Setembro de 2004.

II. DESCRICAO

As isencdes fiscais estdo previstas no artigo 25.° do Esta-
tuto dos Beneficios Fiscais portugués, que tem como epig-
rafe »Mais-valias no 4mbito do processo de privatizagdo« e
que corresponde ao artigo 32.° C na versdo original de
2000, anterior a revisio do Estatuto dos Beneficios Fiscais
efectuada pelo Decreto-Lei 198/2001, de 3 de Julho.
Segundo este artigo, para efeito de apuramento do lucro
tributdvel em IRC das empresas de capitais exclusivamente
publicos, bem como das sociedades que com elas se
encontram em relacio de dominio, sdo excluidas da base
tributdvel as mais-valias provenientes de operacdes de
privatizacdo ou de processos de reestruturacio efectuados
de acordo com orientagdes estratégicas no quadro de exer-
cicio da funcio accionista do Estado, e como tal reconhe-
cidos por despacho do Ministro das Financas.

O artigo 25.° do Estatuto dos Beneficios Fiscais portugués
entrou em vigor e comecou a produzir efeitos a partir de
1 de Janeiro de 2000 de acordo com o artigo 103.° da Lei
3-B/2000, de 4 de Abril.

Segundo as Autoridades portuguesas, as isencdes fiscais
ndo consubstanciam uma medida especifica, mas um
regime de politica econémica de alcance geral no dmbito
do sistema fiscal. As Autoridades portuguesas concluiram
que este regime ndo coloca qualquer problema do ponto
de vista dos auxilios estatais, uma vez que se trata de uma
medida geral e ndo provoca quaisquer distor¢des da
concorréncia.

A Comissdo foi informada de dois casos de isencdes fiscais
no que se refere as mais-valias, concedidas pelo Estado
portugués a Caixa Geral de Depdsitos (CGD). O primeiro
caso referia-se as alegadas mais-valias provenientes da
operagio Champalimaud/Mundial Confianca [...] (*). O
segundo as alegadas mais-valias provenientes da venda da
participagdo da CGD no Banco brasileiro Itati. O presente
procedimento diz respeito a medida em si e nio a sua
aplicagdo a uma dada empresa.

(*) Informacdes confidenciais.

)

(10)

(11)

De acordo com as informacdes das Autoridades portu-
guesas apresentadas por carta de 8 de Setembro de 2004,
apenas a CGD beneficiou das isencdes fiscais previstas no
artigo 25.° do Estatuto dos Beneficios Fiscais, nas duas
operacoOes seguintes:

— Mais-valias provenientes da venda da participacdo da
CGD no Banco brasileiro ITAU S.A.

— Mais-valias provenientes da venda das participacdes da
Mundial Confianga (companhia de seguros, participada
da CGD) no Crédito Predial Portugués e no Banco Totta
& Acgores, S.A., respectivamente em 5 e 7 de Abril de
2000, e no Banco Pinto e Sotto Mayor em 19 de Junho
de 2000.

As Autoridades portuguesas, na sua qualidade de accio-
nista da CGD, enviaram, em 18 de Outubro de 1999 e 31
de Margo de 2000, cartas do Ministro das Finangas que
autorizavam as operacdes acima mencionadas, de acordo
com orientacdes estratégicas. No primeiro caso, a venda
foi determinada pelo novo acordo entre a CGD e a
Unibanco — Unido de Bancos Brasileiros, S.A. No
segundo, na sequéncia do investimento da CGD na
Mundial Confianga esta wltima vendeu as suas partici-
pacdes no sector bancério.

Por outro lado, por cartas de 14 de Novembro e 12 de
Dezembro de 2000, o Ministro das Financgas reconheceu
as mais-valias provenientes destas opera¢des como
estando excluidas do imposto sobre o rendimento das
pessoas colectivas (IRC). [...]

Na sua resposta de 8 de Setembro de 2004, as Autori-
dades portuguesas alegaram que a medida em questdo foi
estritamente  delimitada por  condi¢des  objectivas
(operacdes de privatizagdo ou processos de reestruturacdo
efectuados de acordo com orientagdes estratégicas no
quadro do exercicio da funcdo accionista do Estado e
como tal reconhecidos por despacho do Ministro das
Finangas), por conseguinte ndo susceptiveis de ocorrerem
em relagdo a qualquer outra empresa.

Segundo as Autoridades portuguesas, o objectivo da
medida consistia em garantir a neutralidade fiscal em
ambas as operagdes de privatizagdio e nos processos de
reestruturagdo que envolvem empresas de capitais exclusi-
vamente publicos, bem como das sociedades que com elas
se encontram em relacio de dominio. Estamos perante
decisdes de uma autoridade ptblica e ndo de opcdes de
um investidor privado. Assim, as Autoridades portuguesas
defendem o cardcter especifico deste tipo de operagdes
que, em circunstancias excepcionais, podem justificar um
tratamento fiscal derrogatério por razdes inerentes a
logica do sistema fiscal considerado.
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Além disso, as Autoridades portuguesas alegam que ndo
se conhece qualquer manifestacio concreta e efectiva de
que a medida em questdo se tenha traduzido numa
vantagem comparativa para as empresas publicas. As
Autoridades portuguesas alegam que as empresas privadas
tém ao seu dispor um conjunto de normas legais que lhes
permitem obter um resultado final substancialmente idén-
tico em termos de vantagens fiscais, pelo que ndo existiria
qualquer discriminagdo entre as empresas publicas e as
privadas.

1. APRECIACAO

Na fase actual, a Comissdo considera que a medida desc-
rita no artigo 25.° do Estatuto dos Beneficios Fiscais
portugués implica a utilizagdo de recursos estatais, porque
se baseia na ndo cobranga do imposto sobre as sociedades
que ¢ normalmente devido ao Estado. A decisdo de renun-
ciar a esta receita insere-se nos critérios dos auxilios esta-
tais.

A medida ¢é selectiva, porque s6 beneficia as empresas de
capitais exclusivamente ptblicos, bem como as sociedades
que com elas se encontram em relacio de dominio, em
processo de privatizagdo ou reestruturagdo que satisfazem
os objectivos politicos estatais. Exclui todas as outras
empresas, incluindo empresas privadas concorrentes das
empresas estatais beneficidrias do regime.

Embora as Autoridades portuguesas tenham argumentado
que a medida abrange entidades do sector publico
enquanto categoria de empresas, tratando-se, por conse-
guinte, de uma medida de cardcter geral, o argumento ndo
pode ser aceite pela Comissdo pelos seguintes motivos:

— Em primeiro lugar, ndo existe esse conceito, dado que
as empresas do sector publico operam num vasto leque
de mercados, desenvolvendo algumas delas actividades
de interesse geral e inserindo-se outras totalmente em
mercados concorrenciais.

— Em segundo lugar, a presente medida ndo permite iden-
tificar aspectos especificos das empresas publicas que
ndo sejam também comuns as empresas privadas. As
empresas privadas e as empresas publicas estrangeiras
com filiais em Portugal podem igualmente estar sujeitas
a programas de reestruturacdo ou os seus accionistas
estarem a preparar-se para alienar as empresas que
possuem, sem contudo beneficiarem da medida em
causa.

— Em terceiro lugar, esta medida dirige-se exclusivamente
a um subsector das empresas publicas, isto é, as que se
encontram em processo de privatizacio ou estdo
sujeitas a uma reestruturagdo regulamentada. Por conse-

(16)

(17)

(18)
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guinte, a medida afigura-se discriminatéria mesmo para
as empresas do sector publico.

Uma isencdo do imposto relativo as mais-valias coloca as
empresas publicas que dela beneficiam numa situagdo de
vantagem comparativamente a outras empresas que
operam nos mesmos sectores econdmicos, na medida em
que essas empresas publicas beneficiariam de um maior
cash-flow no exercicio das suas actividades. Independente-
mente do objectivo da medida, o cardcter de auxilio
estatal é apreciado em fungdo dos resultados efectivos e
ndo dos objectivos pretendidos.

Actualmente, a Comissio ndo vé quaisquer motivos para
que esta vantagem selectiva possa ser justificada pela natu-
reza e alcance geral do sistema.

As repercussdes nas trocas comerciais entre os Estados-
Membros e o impacto do auxilio em termos de distor¢o
da concorréncia sdo especialmente sensiveis em sectores
de actividades objecto de liberalizagdo, como o sector
financeiro, em que operam alguns beneficidrios. Pelo
menos nestes casos, a medida afecta o comércio na UE e
provoca distor¢des a nivel da concorréncia. No entanto,
este principio claramente estabelecido ndo se limita ao
sector financeiro. Uma vez que a medida é aplicdvel ao
conjunto do sector puablico, devem ser tidos em conta
todos os beneficidrios que operam nos mercados comer-
ciais em que a medida possa afectar as trocas comerciais
entre os Estados-Membros e provocar ou ameagar
provocar distor¢des de concorréncia.

Ao permitir que as empresas ptiblicas em processo de
privatizacdo ou sujeitas a uma reestruturagio regulamen-
tada beneficiem de redugdes do imposto sobre as socie-
dades, é-lhes concedida uma vantagem a nivel da explo-
ragdo que, a primeira vista, ndo se afigura compativel com
a isen¢do prevista no artigo 87..

Uma autoridade publica ndo pode apresentar como argu-
mento o eventual beneficio econémico que obteria como
proprietdria de uma empresa para justificar o auxilio
estatal concedido de forma discriciondria gracas ao seu
poder enquanto autoridade fiscal perante essa mesma
empresa.

O Tratado CE, no seu artigo 295., determina que em
nada prejudica o regime de propriedade nos Estados-
Membros. No entanto, também nio deixa de ser verdade
que as empresas publicas devem ser sujeitas as mesmas
regras que as empresas privadas, o que ndo seria o caso se
os Estados-Membros utilizassem o seu poder fiscal para
beneficiarem as empresas publicas na sua qualidade de
accionistas das mesmas.
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(22) Por conseguinte, uma apreciagdo preliminar leva a conc-

lusio de que o artigo 25.° do Estatuto dos Beneficios
Fiscais em Portugal, que isenta as empresas publicas do
imposto sobre as sociedades no que se refere as mais-
valias provenientes de operacdes de privatizagdo ou de
processos de reestruturagdo, constitui um regime de auxi-
lios estatais na acepgdo do n.° 1 do artigo 87.° do Tratado.
Ao que tudo indica, trata-se de auxilios ao funcionamento
que, com base nas informacdes disponiveis, parecem ser
incompativeis com o mercado comum, uma vez que
aparentemente ndo se destinam a quaisquer investimentos
ou despesas elegiveis. Além disso, ndo parece ser aplicdvel
qualquer das isencdes previstas nos n. 2 e 3 do artigo
87.0 do Tratado CE. Pelo contririo, a medida constitui um
apoio injustificado que privilegia as empresas publicas em
detrimento das suas concorrentes do sector privado.

A luz das consideracdes anteriores, a Comissdo, no ambito
do procedimento previsto no n.° 2 do artigo 88. do
Tratado CE, solicita a Portugal que apresente as suas
observacdes e que fornega todas as informagdes perti-
nentes para a apreciacio do auxilio, no prazo de um més
a contar da data de recepgdo da presente carta. A

Comissdo solicita as Autoridades portuguesas o envio
imediato de uma cépia da presente carta ao potencial
beneficidrio do auxilio.

A Comissdo recorda as Autoridades portuguesas o efeito
suspensivo do n.° 3 do artigo 88.° do Tratado CE e remete
para o artigo 14.c do Regulamento (CE) n.° 659/1999 do
Conselho, segundo o qual qualquer auxilio concedido
ilegalmente pode ser objecto de recuperacio junto do
beneficidrio.

A Comissdo comunica as Autoridades portuguesas que
informard as partes interessadas através da publicagdo da
presente carta e de um resumo da mesma no Jornal Oficial
da Unido Europeia. Informard igualmente os interessados
dos paises da EFTA signatdrios do Acordo EEE mediante
publicacio de uma comunicagdo no suplemento EEE do
Jornal Oficial da Unido Europeia, bem como o Orgio de
Fiscalizagdo da EFTA, através do envio de uma copia da
presente carta. As partes interessadas serdo convidadas a
apresentar as suas observagdes no prazo de um més a
contar da data de publicagdo da referida comunicacio.”




